
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira – Recife,  23 de Abril de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.074

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 24 (Sábado)
(Sem Alteração)

Para o dia 25 ( Domingo)
(Sem Alteração)

Para o dia 26 (Segunda-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0. PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 014/DGP- 3, DE 12 DE MARÇO
          DE 2010

EMENTA: SUSPENDE  O   PAGAMENTO   DA    GRATIFICAÇÃO   ADICIONAL  PELO
                  EXERCÍCIO DE  ATIVIDADES  PENOSAS, INSALUBRES OU PERIGOSAS
                  DE MILITARES ESTADUAIS QUE INDICA.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
inciso  IV, do art.  1º,  da Portaria Normativa do Comando Geral  nº 021,  de 23 de setembro de 2008, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008, com fundamento nas disposições contidas no art. 
3º, do Decreto nº 14.617/90, com as alterações do Decreto nº 15.472/91, que regulamentou o art. 122, da 
Lei nº 10.426/90, 

Considerando o  relatório  de  Auditoria  procedida  pela  CPAud  sobre  o  pagamento  da 
Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres ou Perigosas a militares estaduais 
desta Corporação, consubstanciada nas disposições do art. 122, da Lei nº 10.426/90, no seu regulamento o 
Decreto  14.617/90,  alterado  pelo  Decreto  nº  15.472/91,  no  pronunciamento  contido  no  ofício 
AUGE/SEFAZ  nº  080/98,  de  29.04.98   e  no  Parecer   nº  682/06  da  PGE,  onde  foram constatadas  a 
ocorrência de irregularidades no pagamento da referida vantagem financeira transitória e, 

Considerando  finalmente,  o  despacho  proferido  pelo  Comandante  Geral  da  PMPE 
determinando o cancelamento da  Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres 
ou Perigosas percebida em desacordo com a legislação vigente que rege a matéria em questão, por parte de 
militares estaduais, após a devida constatação das irregularidades apontadas pela Auditoria Especial,

RESOLVE:
I – Suspender o pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades  Penosas, 

Insalubres ou Perigosas dos militares estaduais abaixo relacionados, por não se enquadrarem nas hipóteses 
de incidência previstas na norma reguladfora da vantagem em espécie:

POSTO/GRAD MATRÍCULA/OME NOME A CONTAR

CB PM 20.114-6/CEMATA GERALDO ALBUQUERQUE SILVESTRE 01.11.03

CB PM 20.145-6/CEMATA RAMUALDO ALVES PAES BARRETO 01.11.03

CB PM 20.180-4/CEMATA DJALMA CLEMENTE DOS SANTOS 01.11.03

SD PM 26.397-4/CEMATA EDMILSON JOÃO DE AGUIAR 01.11.03

SD PM 26.402-4/CEMATA FERNANDO MAXIMINIANO DA SILVA 01.11.03

SD PM 26.430-0/CEMATA MANOEL PEDRO DE OLIVEIRA 01.11.03

SD PM 26.591-8/CEMATA PAULO JOSÉ DE SANTANA 01.11.03

3º SGT PM 28.100-0/CEMATA ANTÔNIO SEVERINO DE CASTRO 01.11.03

SD PM 30.450-6/CEMATA JAÍLDO MÁXIMO 01.11.03

2º SGT PM 950.088-
0/SECAMIL

MARCELO FRANCISCO DO CARMO 01.11.95
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SD PM 23.200-9/CAS IRIS BENEDITO DOS SANTOS 01.03.03

SD PM 32.134-6/CAS-HT PAULO CÉZAR MONTEIRO HILDEVER 01.04.04

1º TEN PM 960.015-9/13º BPM ALEXANDRE JOSÉ GOMES  A. DE 
OLIVEIRA

01.08.03

2º SGT PM 930.103-8/CSM/Tel CARLA CRISTINA DA SILVA 01.07.04

1º SGT PM 930.130-5/CPM-
DGP

DILMA MARIA FERREIRA 01.07.04

CB PM 22.914-8/CPM-DGP SANDRA SANDRELIS SILVA  DE LIMA 01.01.97

SD PM 28.048-8/CPM-DGP MARIA NEUZA  SANTOS DA SILVA 01.11.96

CB PM 18.967-7/DGP ADILSON INÁCIO DA SILVA 01.03.03

2º SGT PM 22.263-1/DGP ANTONIA BARBOSA DA SILVA FRANCO 01.10.05

2º SGT PM 23.554-7/AJG ROMUALDO LEITE DE QUEIROZ 01.09.04

SD PM 24.784-7/DGP CARLOS ALBERTO LEITE DE QUEIROZ 01.09.04

SD PM 25.105-4/DGP AMARO WANDERLEY DA SILVA 01.11.03

2º SGT PM 25.240-9/DGP EDVALDO GOMES DA SILVA 01.04.03

1º SGT PM 31.015-8/6º BPM INÁCIO JESUÍNO SILVA DA COSTA 01.01.06

2º SGT PM 950.008-1/DGP JOÃO LUIZ PEREIRA DA SILVA 01.09.04

SD PM 24.473-2/1º 
BPTRAN

Mª. DO CARMO NASCIMENTO FERREIRA 01.11.03

SD PM 910.800-9/BPRP JUVINO RODRIGUES GOMES 01.01.95

SD PM 29.417-9/BPGd MARIA DA CONCEIÇÃO FEITOSA 01.01.95

SD PM 24.636-0/1º BPM MÁRCIO MUNIZ 01.10.05

SD PM 980.405-6/6ª EMG JOSÉ LEONARDO FENTES GOMES 01.11.03

SD PM 29.349-0/1º BPM ALEX ANTONIO DE OLIVEIRA 12.10.04

SD PM 930.265-4/1º BPM ALEXANDRE VICENTE DE SOUZA 01.10.05

CB PM 18.620-1/2º BPM MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO 01.11.99

CB PM 19.133-7/2º BPM SANDOVAL JOSÉ VIEIRA 01.11.03

CB PM 19.171-0/2º BPM JOÃO GOMES DE MENEZES 19.03.00

SD PM 23.706-0/2º BPM MANOEL JOSÉ DA SILVA 01.07.05

SD PM 23.725-6/2º BPM ADILSON JOSÉ ALVES DA SILVA 01.11.03

SD PM 24.842-8/2º BPM GERVÁSIO GONDIM RIBEIRO FILHO 01.11.03

SD PM 31.716-0/2º BPM VALMIR MARTINS JERÔNIMO 01.11.98

SD PM 980.819-1/2º BPM KLÉCIO CUNHA TRINDADE 01.07.04

SD PM 23.433-8/3º BPM CARLOS LOPES VIEIRA 01.11.03

SD PM 28.043-7/DGO ANA CRISTINA DE MELO 01.04.04

SD PM 29.580-9/3º BPM GENIVAL PESSOA DE FARIAS 01.04.04
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SD PM 920.959-0/DGO GABRIEL PEREIRA RAMOS FILHO 01.01.08

CB PM 18.891-3/4ºBPM FRANCISCO DE A.COSTA DE OLIVEIRA 01.07.98

2º SGT PM 23.651-9/4º BPM JOSÉ MAURÍCIO DA ROCHA E SILVA 01.07.04

SD PM 27.140-3/RPMont CÍCERO DA SILVA RODRIGUES 01.11.96

2º SGT PM 25.994-2/4º BPM JOSEILTON JOSÉ WANDERLEY 01.11.96

SD PM 25.030-9/RPMont JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA 01.11.98

SD PM 29.407-1/4º BPM GEANE ALEXANDRE DE LIMA 01.01.95

3º SGT PM 31.793-4/4º BPM VLADEMIR DE OLIVEIRA SANTOS 01.01.99

SD PM 31.787-0/4º BPM MÁRCIO CARLOS DA SILVA 01.07.04

2º SGT PM 920.597-7/4º BPM ALMIR ROBERTO DE SOUZA 01.07.04

SD PM 980.606-7/RPMont ANTÔNIO MARCOS SILVA SOARES 01.11.99

2º SGT PM 921.170-5/5º BPM LUIZ CARLOS BARBOSA 01.11.03

SD PM 950.914-3/5º BPM ALBANI MARQUES DA SILVA 01.04.98

SD PM 29.831-0/7º BPM FRANCISCO JANILSON MATIAS PEREIRA 01.04.97

SD PM 921.125-0/8ºBPM RIVALDO MARINS 01.11.99

SD PM 920.733-3/9º BPM UDEILSON SOARES DOS SANTOS 01.10.05

SD PM 920.795-3/10º BPM JOEL JOSÉ DA SILVA 01.12.96

SD PM 32.162-1/11º BPM JOSÉ PATROCÍNIO SANTOS JÚNIOR 01.03.95

SD PM 910.267-1/12º BPM ROSIVALDO SEVERINO DA SILVA FILHO 01.06.97

SD PM 29.936-7/14º BPM JOÃO BOSCO BARBOSA DE OLIVEIRA 01.11.03

SD PM 29.948-0/14º BPM ORLANDO SÁVIO PEREIRA DA SILVA 01.02.99

SD PM 921.138-1/14º BPM JOSÉ REFERINO DE SOUZA NETO 01.02.96

SD PM 950.798-1/14º BPM JOCÉLIO ALVES VASCONCELOS 01.02.99

SD PM 990.102-7/14º BPM ORLANDO JOSÉ DE LIMA 01.11.03

SD PM 23.383-8/15º BPM SÉRGIO MURILO CALADO DA SILVA 01.04.98

SD PM 25.078-3/17º BPM HOLMES LELEU DA SILVA 01.11.03

SD PM 24.283-7/18º BPM ADILSON ANDRADE DOS SANTOS 01.11.04

SD PM 23.993-3/21º BPM JOSÉ CARLOS DA SILVA 01.11.03

CAP PM 15.031-2/CASIS VALMIR DA SILVA FERREIRA 01.12.98

SUBTEN PM 22.242-9/CASIS MARTA PEREIRA DE SIQUEIRA LEITE 01.01.99

2º SGT PM 21.139-7/CASIS EDJALMA ALVES DE LIMA 01.01.99

1º SGT PM 930.127-5/CASIS KELLY CRISTINA DAS NEVES SILVA 01.06.97

2º SGT PM 930.672-2/CASIS ANGELO SEBASTIÃO DE SANTANA 01.08.98

2º SGT PM 940.739-1/BPRP ANTONÁZIO GOMES DE SOUZA 01.01.99

3º SGT PM 23.045-6/CASIS JOSÉ ROBERTO ALVES DE SANTANA 01.02.99

CB PM 16.173-O/CASIS RINALDO CARDOSO GONÇALVES 01.04.04
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CB PM 18.143-9/CASIS ANTÔNIO JUSTINO DA SILVA 01.01.95

CB PM 19.800-5/7ª CIPM ROBSON FERNANDO DA SILVA 01.04.04

CB PM 19.898-6/CASIS MARCONE PEREIRA DE LUCENA 01.01.99

CB PM 20.392-0/CASIS DEMÉTRIO FELIX DA SILVA 01.01.99

CB PM 19.194-9/DGP JOSIVAL CLAUDINO DOS SANTOS 01.08.06

SD PM 21.237-7/CASIS FAUSTINO ALVES MOREIRA FILHO 01.01.05

CB PM 21.952-5/CASIS ERIVAN SEBASTIÃO DA SILVA 01.01.99

CB PM 22.094-9/CASIS EDVALDO RODRIGUES DE MOUZINHO 01.04.04

CB PM 22.571-1/CASIS ERIVALDO JOSÉ DA SILVA 01.01.95

SD PM 25.796-6/CASIS EVALDO FERREIRA DE BARROS FILHO 01.01.99

SD PM 23.532-6/CASIS LUIZ HENRIQUE DA SILVA 01.11.03

SD PM 25.891-1/CASIS MANOEL JOSÉ DA SILVA 01.11.98

SD PM 26.493-8/CASIS GABRIEL MARINHO DE LIMA 01.08.06

CB PM 26.708-2/CASIS MARIA JOSÉ DA SILVA SANTOS 01.01.95

SD PM 26.796-1/CASIS MIGUEL ALVES DA SILVA FILHO 01.10.05

SD PM 27.275-2/CASIS JORGE ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 01.11.03

SD PM 27.498-4/CASIS EDMILSON CAVALCANTE DE ALMEIDA 01.08.98

SD PM 27.793-2/CASIS AGUINALDO ALVES DE SENA 01.11.03

SD PM 27.976-5/ AJG GERALDO PASSOS DO NASCIMENTO 01.01.98

SD PM 28.029-1/CASIS REZONEIDE DO CARMOS S. DA SILVA 01.01.95

SD PM 29.018-1/CASIS JOSÉ ANÍSIO ALVES DA SILVA 02.07.04

SD PM 29.265-6/CASIS RIVALDO SILVINO DE LIMA 01.07.04

SD PM 30.290-2/CASIS ROBERTO SILVA PALMEIRA 01.01.95

SD PM 30.933-8/CASIS EDIVALDO LEITÃO DO NASCIMENTO 01.11.98

SD PM 31.111-1/CASIS EVERSON TINÉ SILVA 01.01.98

2º SGT PM 910.099-7/CASIS EDMILSON PEREIRA DA SILVA 01.01.99

SD PM 910.047-4/CASIS FERNANDO ANTÔNIO DE LIMA 01.09.98

SD PM 910.302-3/CASIS BENILSON VITORINO DA SILVA 01.01.99

SD PM 910.769-0/CASIS ROOSEVELT DA SILVA OLIVEIRA 01.09.98

SD PM 920.092-4/DGP NOADIAS JOSÉ DE LIMA 01.01.05

SD PM 930.100-3/CASIS SILVANEIDE FERREIRA DE ANDRADE 01.01.99

1º SGT PM 930.089-9/CASIS DJANIRA  FERREIRA DE LIMA 01.01.99

CB PM 22.892-
3/C.ODONTO

MARLUCE OLIVEIRA G. DA SILVA 01.01.95
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CB PM 18.667-8/CASIS RONALDO RODOLFO DA SILVA 01.01.95

CB PM 20.011-5/CASIS LUCIANO GOMES 01.01.99

CB PM 21.964-9/CASIS ALBERTO JOSÉ ROSA DA SILVA 01.01.03

CB PM 22.134-1/CASIS JOSÉ GOMES CORREIA 01.01.95

CB PM 22.791-9/CASIS IVONE MARIA DA SILVA 01.01.95

SD PM 25.541-6/CASIS JOÃO CARLOS MELO DOS SANTOS 01.01.95

CB PM 27.475-5/CASIS MARCOS A. QUIRINO DO NASCIMENTO 01.01.95

SD PM 27.591-3/CASIS SERGIO VITOR DOS SANTOS 01.01.06

SD PM 27.887-4/CASIS ANTONIO ADOLFO DOS SANTOS 01.01.95

SD PM 29.412-8/CASIS JOSIANE BARBOSA DOS SANTOS 01.01.95

SD PM 29.434-9/CASIS SONIA MARIA DOS SANTOS 01.01.95

SD PM 30.269-
4/C.ODONTO

MARCO AURELIO DOS SANTOS 01.11.99

SD PM 30.564-2/DGP MAX BLAY LIMA DO NASCIMENTO 01.11.98

SD PM 30.749-1/3º BPM EZEQUIEL FELIX DA SILVA 01.01.06

SD PM 30.769-6/CASIS RICARDO ANASTACIO DE OLIVEIRA 01.11.03

SD PM 30.934-6/CASIS EDSON FRANCISCO DOS SANTOS 01.01.95

SD PM 31.598-
2/C.ODONTO

MARIO CICERO OLIVEIRA DE MORAIS 01/02/00

II – Suspender o pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades  Penosas, 
Insalubres ou Perigosas dos militares estaduais abaixo relacionados, por deixarem de exercer atividades que 
os exponham à ação de agentes físicos, químicos ou biológicos nocivos à sua saúde ou daquelas que, por 
sua natureza, condições ou métodos de trabalho deixaram de oferecer risco real ou potencial à sua vida, em 
razão de movimentação para outra OME:

POSTO/GRAD MATRÍCULA/OME NOME A CONTAR

SD PM 26.464-4/CMP/DGP LINDENBERG FERREIRA 04.04.07

SD PM 28.823-3/CEMATA CARLOS ALBERTO DE LIMA 04.04.07

SD PM 29.175-7/CEMATA IVANILDO JOSÉ DA SILVA 04.04.07

SD PM 29.183-8/CEMATA JOSENILDO ANTONIO 04.04.07

SD PM 30.471-9/CEMATA PEDRO EUGENIO NATALICIO MORAIS 04.04.07

SD PM 30.475-1/CEMATA SERVERINO JOÃO DO NASCIMENTO 04.04.07

SD PM 31.498-6/CPM/DGP GIVALDO JOSÉ DA SILVA NASCIMENTO 04.04.07

SD PM 31.516-8/CEMATA ROBERVAL LUIZ DO NASCIMENTO 04.04.07

TEN CEL PM 1810-4/SECAMIL MILTON LUIZ DINO SOBRAL 26.01.07
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TEN CEL PM 1869-4/Ad. DGP SÓSTHENES MAIA DE LEMOS JUNIOR 26.01.07

SUBTEN PM 11.971-7/SECAMIL ERALDO HENRIQUE DA SILVA 26/01/07

CAP PM 16.842-4/SECAMIL PAULO ESTEVAM VILELA 26.01.07

SD PM 25.249-2/SECAMIL EDVALDO DO CARMO ARAÚJO 19.07.05

SD PM 28.856-0/SECAMIL JOÃO RAMOS DA SILVA 03.06.06

SD PM 31.144-8/CIPCães VALDEMY JOSÉ DA SILVA  MOTA 11.01.07

SD PM 28.060-7/CAS MARIA IRENE DE ALMEIDA 20.12.06

SD PM 29.349-0/1º BPM ALEX ANTÔNIO DE OLIVEIRA 12.10.04

CB PM 26.719-8/DGO GRÉCIA MARIA TOBIAS  01.02.02

2º TEN PM 960.044-2/CPCães MARCOS ANTÔNIO SANTOS SALES 07.02.07

SD PM 29.333-4/SECAMIL GEOVÁ URSULINO DOS SANTOS  08.03.06

CAP PM 930.850-4/DGO ALEX FRANCISCO DA SILVA  08.03.06

SD PM 28.023-2/CEMET MIRTES FRANCISCA MELO OLIVEIRA 01.02.01

SD PM 29.409-8/CEMET ISA CRISTINA ALVES ANDRADE 01.02.01

SD PM 950.955-0/AJG RENATO RAMOS DE ARRUDA  18.02.05

SD PM 24.597-6/20º BPM JOSIMAR SEVERINO FERREIRA DA 
SILVA

15.11.06

3º SGT PM 951.042-7/DGP JOÃO MARTINS RIBEIRO JÚNIOR 02.06.02

SD PM 27.431-3/SDS/TRE JOSÉ RICARDO ALBUQUERQUE DA 
SILVA

 13.01.07

SD PM 27.963-3/DGP DAVISON FRANCISCO DA SILVA 07.03.07

CB PM 21.897-9/DGP PAULO PONTUAL BENTO  07.03.07

CAP PM 910.579-4/TJPE FABIANO DE CERQUEIRA LUNA  25.07.01

CB PM 17.477-
7/BPCHOQUE

MARCELINO FRANCISCO CARDOSO  07.07.05

2º SGT PM 920.021-
5/BPCHOQUE

FLÁVIO DE OLIVEIRA LIMA  15.11.06

CB PM 30.568-5/BPRp MÓISES GOMES DA SILVA 12.07.06

3º SGT PM 910.543-3/BPRp JOANILSON MARQUES DA SILVA 02.12.04

SD PM 25.231-0/BPGd JOÃO FERREIRA DOS SANTOS FILHO  15.07.05

SD PM 930.242-5/BPRv IVAN ROQUE DA SILVA 29.12.06

SD PM 990.197-3/1ª CIOE EDVALDO PEREIRA DE MORAES 27.08.05

CB PM 19.743-2/BPGd GINALDO JOSÉ DA SILVA  01.06.06

SD PM 27.959-5/1ªCIPM CARLOS ANTONIO DA SILVA  01.06.06

SD PM 930.292-1/20º BPM KLEBER ALVES DA SILVA 23.07.07

SD PM 931.013-
4/SECAMIL

ALUÍZIO OLIVEIRA DORNELAS 23.03.07
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CB PM 22.151-1/4ª CIPM JOSÉ EZEQUIEL GOMES DOS SANTOS 01.06.06

SD PM 980.242-8/BPGd ARSÊNIO BATISTA DE OLIVEIRA 
JÚNIOR

 27.08.05

CB PM 14.617-0/1º BPM HERIBERTO MOUTINHO SILVA  11.07.06

CB PM 20.454-4/CPA EDMILSON LAURINDO DA SILVA 22.09.05

3º SGT PM 930.953-5/2º BPM LUCAS LUIZ DA SILVA  28.12.02

SD PM 910.673-1/3ºBPM BENJAMIM DE LIMA DANTAS 07.03.07

TEN CEL PM 1723-0/BPGd CLINTON DIAS DE PAIVA  01.06.06

1º TEN PM 950.850-3/19º BPM JOSEMAR DE FRANÇA BARBOSA  17.07.05

SD PM 910.317-1/11º BPM JOSÉ BENEDITO TEIXEIRA   15.11.06

CB PM 17.127-1/CAS MANOEL MARCELO TAVARES 22.03.06

CAP PM 950.710-8/DAL FÁBIO GOMES DO NASCIMENTO 04.03.05

CB PM 17.405-0/13º BPM NILSON DIONÍSIO DOS SANTOS  07.07.05

2º SGT PM 18.146-3/13º BPM EDISON CORDEIRO DA SILVA  18.02.05

SD PM 30.699-1/13º BPM CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 17.06.05

SD PM 30.722-0/13º BPM LENILDO HILARIO NUNES 17.06.05

SD PM 29.394-6/DGP/SDS WALTER LOPES VILAR 26.07.06

SD PM 24.586-0/17º BPM SILVESTRE FRANCISCO DOS SANTOS  24.11.06

SD PM 27.738-0/17º BPM IGEMAR JOSÉ MARQUES BEZERRA 29.12.06

SD PM 930.207-7/18º BPM PAULO CAVALCANTI MAFRA 27.08.05

SD PM 951.018-4/18º BPM JOSÉ ANTÔNIO NETO 27.08.05

SD PM 990.280-5/18º BPM FRANCISCO DA SILVA  27.08.05

SD PM 27.978-1/20º BPM GILSON TAVARES GALINDO 07.12.05

1º SGT PM 29.508-6/6ª CIPM PAULO BARBOSA DE MELO 17.11.05
                                          

III – Suspender o pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades  Penosas, 
Insalubres ou Perigosas dos militares estaduais abaixo relacionados, por falta de comprovação do exercício 
de atividades que os exponham à ação de agentes físicos, químicos ou biológicos nocivos à sua saúde ou 
daquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho ofereçam risco real ou potencial à sua 
vida:

POSTO/GRAD MATRÍCULA/OME NOME A CONTAR

CB PM 21.637-2/SECAMIL CLAUDEMIR DEMÉTRIO CAVALCANTE 01.10.97

CB PM 22.176-7/CSM/MB HAMILTON GOMES DE ANDRADE 01.01.95

CB PM 24.331-0/CSM/MB DELMIR SERGIO DA SILVA 01.01.95

CB PM 19.993-1/CSM/Tel SAMUEL HENRIQUE DA SILVA 01.04.99

SD PM 27.602-2/CSM/Tel JOSÉ LUIZ VENTURA ALEXANDRE 01.04.99
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SD PM 920.179-3/SECAMIL JOSÉ EDSON DO NASCIMENTO 01.01.06

SD PM 28.016-0/CEC VALDÉRIO DA SILVA 01.01.95

SD PM 26.298-6/9º BPM JOSÉ CÉLIO GONÇALVES DOS SANTOS 01.08.04

SD PM 29.996-0/9º BPM GENIVALDO TENÓRIO CAVALCANTE 01.04.99

CB PM 20.247-9/14º BPM JOSÉ GOMES NETO 01.11.03

SD PM 28.407-6/14º BPM EDNALDO LUIZ DA SILVA 01.11.03

1.1.0.PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 018/DGP-5, DE 12 DE ABRIL DE
          2010

         EMENTA: CANCELA  GRATIFICAÇÃO  DE  RISCO  DE  VIDA  OU  SAÚDE  DE
                     
           SERVIDORES PÚBLICOS DA CORPORAÇÃO QUE INDICA.
           
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

inciso  IV, do art.  1º,  da Portaria Normativa do Comando Geral  nº 021,  de 23 de setembro de 2008, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008, com fundamento no  art. 161, da Lei nº 6.123/68 
e nos arts. 5º e 9º, do Decreto nº 11.860/86,  

Considerando o  relatório  de  Auditoria  procedida  pela  CPAud  sobre  o  pagamento  da 
Gratificação de Risco de Vida ou Saúde a  servidores  públicos  desta  Corporação,  consubstanciada nas 
disposições contidas no art. 160, da Lei nº 6.123/68 e no seu regulamento, o Decreto nº 11.860/86, no 
pronunciamento contido no ofício AUGE/SEFAZ nº 080/98, de 29.04.98 e no Parecer nº 682/06 da PGE, 
onde foram constatadas a ocorrência de irregularidades no pagamento da referida vantagem financeira 
transitória e, 

Considerando  finalmente,  o  despacho  proferido  pelo  Comandante  Geral  da  PMPE 
determinando o cancelamento da Gratificação de Risco de Vida ou Saúde percebida em desacordo com a 
legislação vigente que rege a matéria em questão, por parte de servidores públicos desta Corporação, após 
a devida constatação das irregularidades apontadas pela Auditoria Especial,

RESOLVE:
I – Cancelar o pagamento da Gratificação de Risco de Vida ou Saúde dos  servidores públicos 

desta Corporação abaixo relacionados, por não se enquadrarem nas hipóteses de incidência previstas na 
norma reguladora da vantagem em espécie:

CARGO MAT./OME NOME A CONTAR

ATENDENTE PCPM-NM 031-0/DGP-6 CLEONICE  GONÇALVES  DO 
NASCIMENTO

31.10.03

ASSIST ADM. PCPM-NM 280-1/DGP-7 CLEIDE MARIA TOLEDO DE MOURA 31.10.03

ASSIST ADM. PCPM-NM 312-3/DGP-7 LÚCIA HELENA NERY MAGALHÃES 31.10.03

AUX. SERV PCPM-NA 374-3/DGP-4 MARTA DOS SANTOS MORAIS 31.10.03

ASSIST ADM. PCPM-NM 862-1/DGP-7 CRISTINA MARIA DA SILVA 31.10.03

ASSIST ADM. PCPM-NM 934-2/DGP-4 NÉLBIA REJANE DOS SANTOS 31.10.03
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II – Cancelar o pagamento da Gratificação de Risco de Vida ou Saúde dos servidores públicos 
desta Corporação abaixo relacionados, por deixarem de exercer atividades que importem em risco de vida 
ou saúde em razão de movimentação para outra OME: 

CARGO MAT./OME NOME A CONTAR

ASSIST ADM. PCPM-NM 247-0/DAL MARISTELA  ALVES RIBEIRO 07.11.00

AUX . ENFER PCPM-NM 980.138-
3/CMH

DOUGLAS ALVES DO AMARAL 31.07.01

                                          
III – Cancelar o pagamento da Gratificação de Risco de Vida ou Saúde das servidoras públicas 

desta Corporação abaixo relacionadas,  que,  mesmo exercendo suas funções em locais em que existam 
fatores de risco de vida ou saúde, não estão expostos à sua incidência:
CARGO MAT./OME NOME A CONTAR

ASSIST ADM. PCPM-NM 273-9/DS ALBA GOMES DE ARAÚJO 01.11.83

ASSIST ADM. PCPM-NM 632-7/DS VERA LÚCIA  AZEVEDO DE MELO 26.09.89
                    

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
                                          

1.0.0.ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

1.0.0.Melhoria de Comportamento

Ingressou  no comportamento ÓTIMO, a contar de 24de maio de 2008, a Sd PM Mat. 103322-0/
LAYDJANE MARIA DA SILVA, de acordo com o Art. 45,  § 1º, combinado com Art. 46, Inciso I, todos 
da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 - Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco 
(CDMPE).(Nota nº 232/2010/DGP-6)

                     
Ingressou  no comportamento ÓTIMO, a contar de 24de maio de 2008, a Sd PM Mat. 103548-7/

PAULA VIRGÍNIA DE SANTANA MONTEIRO, de acordo com o Art. 45,  § 1º, combinado com Art. 
46, Inciso I, todos da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 - Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
Pernambuco (CDMPE).(Nota nº 233/2010/DGP-6)

                           
2.0.0.ALTERAÇÃO DE  INATIVO

2.1.0.De Sargento

2.1.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do 2º BPM nº. 029, datado de 28 de agosto de 2009. 
Sindicante: 2º Ten. PM Mat. 102.509-0/2º BPM – Clariça Mayanna dos Santos França. 
Sindicado: 3º Sgt RRPM / Mat. 102210 – Natanael Nóbrega Marques. 
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Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo sindicado.

     Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 
descrita,  instaurada com o objetivo de apurar fato contido no Ofício nº.  374/2009/2ª Seção – 2º BPM, 
datado de 06 de julho de 2009, que versa sobre possível irregularidade praticada pelo sindicado.

  O  Encarregado do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo a  lume,  em 
Relatório de fls. 26 a 28, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância identificou crime de 
natureza comum, mas não transgressão disciplinar parte do sindicado. 

   Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que o sindicado e a Srª. helena Maria 
Cordeiro se desentenderam quando ao voltar do trabalho, se deparou com o cão de estimação da referida 
senhora, que latia sem parar para o sindicado. Nesse instante, este pegou uma vareta de pau a fim de se 
defender do animal. Neste momento, a proprietária do animal tentou defendê-lo e acabou acidentalmente 
sendo atingida pela vareta de pau na testa, extraindo-se dos autos a não intenção do sindicado em machucar 
a vítima.

     Desta forma, não foi verificada qualquer conduta que pudesse comprovar o cometimento de 
transgressão disciplinar por parte do sindicado.

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2.Remeter  cópias do Relatório,  Solução e desta decisão à Corregedoria Geral  da  SDS e ao 

Comando do 2º BPM;
3.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
4.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

            ____x____

                                    _____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
                                            

CO N F E R E: 

____________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA

 Diretor Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.
MENSAGEM BÍBLICA
“Enganoso é o coração, mais do que todas as cousas, e desesperadamente corrupto, quem o conhecerá?.” 
(Jeremias 17.9)


